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CONTRATO Nº 2023/135 

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 
 

 

O MUNICIPIO DE ABAETETUBA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua 

Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal, Excelentíssima Senhora FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO, CPF: 

318.852.252-53, residente e domiciliada à Passagem Humberto Parente, 1555, Centro, 

Abaetetuba/PA, denominado CONTRATANTE com a interveniência da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na 

rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, Abaetetuba/PA, denominado 

INTERVENIENTE, representada por sua Secretária, Sra. RAIMUNDA ROSA RODRIGUES 

CARVALHO, inscrita no CPF nº 189.690.032-15, residente e domiciliada na Avenida Pedro 

Rodrigues, nº 460- Centro- Abaetetuba/PA, e do outro lado, a empresa JR DE ARAÚJO 

FILHO, CNPJ:  38.061.965/0001-67, instalada na Rua Um, n° 3, Anil, São Luís – MA CEP: 

65046-168, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) JOELSON RAMOS DE ARAÚJO 

FILHO, RG 03026822005, expedida por SESP/MA e CPF: n° 032.007.303-31,residente e 

domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua Um, nº 3, Anil, CEP: 65046-168, doravante 

denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebramo presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº011/2023 e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 

normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento 

de materiais eletrônicos, móveis e dentre outros bens duráveis para atendimento ao 

Projeto Girândola. 
 
 
 

TEM NOME DESCRIÇÃO QUANT. UND. V. UNIT V. TOTAL MARCA 
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1 
COMPUTADOR 

ALL IN 

COMPUTADOR ALL IN ONE 
24" FULL HD INTEL CORE 
I5 8GB SSD 240GB 
FORMATO ALL-IN-ONE, 
ALTURA DO PRODUTO 21 
CENTÍMETROS, LARGURA 
DO PRODUTO 43 
CENTÍMETROS,TAMANHO 
DE TELA VERTICAL 24, 
POLEGADAS, MARCA DO 
PROCESSADOR INTEL, 
TIPO DE PROCESSADOR 
INTEL CORE I5, TAMANHO 
DA MEMÓRIA 8 GB, TIPO 
DE MEMÓRIA DDR DRAM, 
TAMANHO DO HD 240 GB, 
TECNOLOGIA DO HD SSD, 
INTERFACE DO HD SERIAL 
ATA-300, TECNOLOGIA DE 
CONEXÃO USB, 
ETHERNET, HDMI, 
NÚMERO DE CONEXÕES 
HDMI 1,FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 
ELETRICIDADE, 
PLATAFORMA DE 
HARDWARE PC, PESO DO 
PRODUTO 12 KG, 
DIMENSÕES DO 
PRODUTO 57 X 43 X 21 CM; 
12 QUILOGRAMAS. OS 
MATERIAIS EXPOSTOS NO 
ITEM DEVEM SER 
EQUIVALENTE OU 
SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

8 UNIDADES R$ 3.739,00 R$ 29.912,00 3green BlackI5 

TOTAL R$ 29.912,00   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor deste contrato, é de R$ 29.912,00 (Vinte e nove mil, novecentos e doze reais); 

2.2. Os quantitativos indicados no anexo I relação de item e constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico de nº011/2023 são meramente 

estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 

quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº011 

/2023, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 

8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
 

 

artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma 

legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 03 de maio de 2023 extinguindo-se 

em 31 de dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
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extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo- se excluir o primeiro e 

incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Caberá ao CONTRATANTE - SEMAD: 

6.1. Encaminhar com até 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de ordem da compra 

entrega a informando: item, unidade, quantidade, data e horário para entregam do produto 

solicitado. 

6.2. Todo o material no ato do recebimento de acordo com a Ordem de Fornecimento e 

Confirmação de Fornecimento, registrando em documento apropriado e efetuando 

comunicação imediata a empresa vencedora em caso de divergência qualitativa ou 

quantitativa. 

6.3. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou 

que não estejam de acordo com as normas da listagem. 

6.4. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada; 

6.5. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a 

nota (Fiscal). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA: 

7.1. Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no 

Objeto; 

7.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se 

fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas. 

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o 

fornecimento do objeto; 

7.4. Repor no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer produto comprovadamente danificado ou 

extraviado por seus empregados; 

7.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e 

outros que venham incidir na entrega dos produtos; 

7.6. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

aquisição do objeto; 

7.7. Outras previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90); 

7.8. A entrega dos produtos será na sua totalidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
 

 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

8.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
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estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando ao fornecimento dos produtos e 

equipamentos ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

8.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

a aquisição, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

8.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato; 

8.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1 Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;  

9.2 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

9.3 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato, no todo ou em parte, assim 

como suas obrigações, direitos e garantias dele decorrentes, sem o expresso e prévio 

consentimento da CONTRATANTE, por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e 

fiscalizada pelo (a) Servidor (a) JACILENE FERREIRA NEGRÃO, CPF: 379.434.992-

04   MATRICULA   n.º 001719-1, pertencente ao quadro funcional desta Secretaria de 

Administração – SEMAD e devidamente designado para tal fim. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10.4 A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 

11.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
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orçamentária: Exercício 2023 
 

 

Prefeitura Municipal 

0707 Secretaria Municipal de Administração 

04.122.0406.2.016 Operacionalização das Atividades da Secretaria de Administração. 

3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

3.3.90.30.29 Material para Áudio, Vídeo e Foto. 

Prefeitura Municipal 

0707 Secretaria Municipal de Administração 

04.122.0406.2.016 Operacionalização das Atividades da Secretaria de Administração. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 

4.4.90.52.26 Instrumentos Musicais e Artísticos. 

4.4.90.52.28 Máquina Equipamento Natureza Industrial. 

4.4.90.52.33 Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto. 

4.4.90.52.35 Equipamentos de Processamento de Dados. 

4.4.90.52.32 Mobiliário em Geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) 

após o atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado 

pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD-PMA; 

12.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira; 

12.3 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com 

o fornecimento; 

12.4 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade 

fiscal perante a Administração. A contratada fica ciente de que as notas fiscais deverão vir 

acompanhadas das seguintes certidões: 

12.4.1 Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União; 

12.4.2 Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual; 

12.4.3 Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

12.4.4 Certidão de regularidade para com o FGTS; 

12.4.5 Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

12.5 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. 

12.6 A contagem do prazo para pagamento, será reiniciado e contado da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças de Abaetetuba/PA do documento 

fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional 

a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela 

CONTRATADA; 

12.7 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o quantitativo total dos itens registrados 

em Ata, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado; 

12.8 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 
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bancária, indicada na proposta, tendo assim como: Agência nº 4324, Conta Corrente nº 

13.003057-4, Banco: SANTANDER, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se 

permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que 

vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho 

de 2007; 

12.9 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 

porventura ocorrerem será de responsabilidade da empresa contratada. 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

13.2. O presente Contrato poderá ser prorrogado na forma prevista no Art. 57, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO- 

FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

14.1 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado; 

14.2 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório; 

14.3 O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, será apurado em processo 

apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da 

Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos 

prazos e demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2 Advertência; 

15.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhidano prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

15.4 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dezpor cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no neste contrato, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

15.5 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
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de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas neste contrato, contado da 

comunicação oficial; 

15.6 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, por até 2 (dois) anos. 

15.7 Fica impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

15.7.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.7.2 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 

 

15.7.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

15.7.4 Fizer declaração falsa; 

15.7.5 Cometer fraude fiscal; 

15.7.6 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.7.7 Não celebrar o contrato; 

15.7.8 Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.7.9 Apresentar documentação falsa. 

15.8 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV daLei n.º 8.666/93. 

15.9 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados nos 

anteriormente da Cláusula Vigésima, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

15.10 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

16.2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

16.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumeradosnos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se 

a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

16.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

16.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

16.2.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridadecompetente; 

16.2.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
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processo, assegurado ocontraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 011/2023 cuja   realização 

decorre da autorização da Gestora MUNICIPAL, Sra. FRANCINETI MARIA RODRIGUES 

CARVALHO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Abaetetuba, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 
Abaetetuba - PA, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA/PA 

 C.N.P.J. nº 05 105.127/0001-99 
CONTRATANTE 

 
 
 

RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 INTERVENIENTE 

 

 

 
JR DE ARAÚJO FILHO 

CNPJ:  38.061.965/0001-67 
CONTRATADA

 
 
Testemunhas: 

1.   

2.   
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